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O processo de transformação 
das empresas passa a de-

pender cada vez mais de uma abor-
dagem da digitalização de seus ne-
gócios, tanto para manutenção de 
sua relevância com o consumidor 
como para o estabelecimento de 
seus diferenciais competitivos, ca-
racterizando uma importante fase 
do que se tem denominada de 
transformação digital.

Para tanto, há a necessidade de 
um conjunto de transformações 
ocorrerem de dentro da empresa 
para fora dela (mercado), conside-
rando, obviamente, os reflexos que 
se tem da dinâmica dos fatores 
incontroláveis que vêm de fora 
(mercado) e causam reflexos inter-
nos (dentro da empresa).

Deve-se destacar que tais trans-
formações, quando demandas de 
dentro para fora, têm início a partir 
de uma mentalidade digital, ou seja, 
de um mindset digital que aborde 
todos os níveis de uma empresa, 
com especial destaque aos seus 
gestores e tomadores de decisão. 

Assim, da mesma forma que a 
transformação digital reúne um 
conjunto de oportunidades para 

qualquer empresa, deve-se destacar 
que, associado a elas surgem inú-
meros desafios, que são cada vez 
mais complexos, maiores e, princi-
palmente, velozes.

A transformação digital deve ser 
compreendida, portanto, como algo 
que ultrapassa os limites da tecno-
logia, ainda que ela seja considerada 
elemento de destaque no processo 
de tração que há em sua execução.

O mindset da transformação 
digital direciona um repensar 
diferenciado para o negócio numa 
nova era digital.

Este é o ponto! 

Tanto isto é verdade que há um 
livro que aborda, de maneira bem 
interessante e prática, a discussão 
deste assunto: “Transformação 
Digital: repensando o seu negócio 
para a era digital”, de autoria de 
David L. Rogers, publicado em 
2018 pela Editora Autêntica 
Business (São Paulo).

Contextualizando o assunto, Da-
vid Rogers articula a dinâmica de 
operação da transformação digital a 
partir do que denomina de cinco do-
mínios, caracterizados como Clien-

tes, Competição, Dados, Inovação e 
Valor, que serão utilizados resumi-
damente como insights nesta edi-
ção do Boletim do Empresário (BE).

Desta forma, em termos práticos 
e funcionando como uma dica 
muito importante, se você desejar 
promover um processo de transfor-
mação digital nos negócios de sua 
empresa deverá articular, de 
maneira integrada, estes cinco 
domínios, por exemplo, com indi-
cação de algumas sugestões:

Clientes

Compreender a relação de negó-
cios tendo como base uma rede de 
clientes, que se conectam e inte-
ragem com as marcas, produtos e 
empresas por meios, modos e 
dinâmicas diferentes, em diversos 
sentidos, principalmente pelo uso 
das ferramentas digitais, que 
demandam o mapeamento e 
repensar de algo conhecido como 
jornada de compra do cliente e 
suas experiências.

Competição

Compreender novas formas da 
relação de sua empresa com outros 
agentes que se articulam nas 
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dinâmicas de competição e coope-
ração, respectivamente, atuando 
como concorrentes e parceiros em 
sua cadeia de fornecimento. 

Note-se que, atualmente, os con-
correntes, por exemplo, são outros, 
com características diretas ou indi-
retas àquelas que você estava acos-
tumado a encontrar neles.

Desta maneira, não se espante 
se um eventual parceiro de sua 
empresa se tornar concorrente e, 
inesperadamente, ela torne-se 
aliada de um concorrente, com 
quem sempre conviveu tendo en-
frentamentos competitivos, pois 
muitas lógicas comerciais estão 
sendo invertidas.

Dados

Compreender que aqui reside um 
dos pontos mais importantes para 
qualquer iniciativa que contemple 
um processo de transformação 
digital, principalmente para articu-
lação do composto de estratégias e 
tomada de decisão.

Há, porém, um destaque, tendo 
em vista que a atenção não está 
focada na geração de dados, mas, 
sim, na forma como eles são orga-
nizados e utilizados, principal-
mente nas fases dos processos em 
que são transformados de dados 
em informação, conhecimento, 
inteligência e ação prática.

Tal destaque se qualifica à me-
dida em que os dados estão dispo-
níveis em abundância, nos mais di-
versos campos, provenientes das 
diversas interações promovidas 
entre empresa, clientes, parceiros, 
enfim, todos os agentes e possibili-
dades existentes numa cadeia de 
abastecimento e relacionamento. A 
questão central para repensar é 
como estes dados são estruturados, 
tendo em vista sua fartura.

Inovação

Compreender que a inovação passa 
pelo processo de gerar valor ao 

Recomendamos aos interessados 
que busquem por palestras e cursos 
que abordem a temática do assunto. 
Em termos práticos e de maneira 
gratuita, se você realizar uma 
pesquisa simples e rápida no 
Google e Youtube, utilizando a 
expressão “Transformação Digital”, 
certamente encontrará infinitas 
possibilidades de apresentações, 
vídeos, cursos, palestras, tutoriais e 
discussões, dentre tantas outras 
possibilidades, para ampliar seu 
repertório sobre o que está posto 
em discussão.

Como na edição anterior do BE 
sugerimos que você construísse 
uma agenda para nortear a gestão 
dos negócios de sua empresa para 
2022, a transformação digital é um 
item de extrema relevância para 
ser considerado no processo, 
motivo pelo qual foi elencado 
como tema para a edição de 
começo de um novo ano.

Se optar por esta escolha, consi-
derar em avaliar, em dezembro de 
2022, praticamente no final do ano, os 
resultados obtidos, desde o mindset 
até efeitos práticos da transformação 
digital no cotidiano da sua empresa.

Começar a pensar no assunto é o 
primeiro passo, acompanhado, 
posteriormente, pela sua prática, 
quando você inevitavelmente se 
deparará com outros assuntos 
complementares como modelo de 
negócios, cultura digital, novos 
padrões de liderança colaborativa, 
uma legislação no ambiente digital 
(Lei Geral de Proteção de Dados – 
LGPD, por exemplo), sua ampliação 
de repertório sobre Marketing 
Digital, Inteligência Artificial, 
Machine Learning, Business Intelli-
gence, Customer Relationship 
Management (CRM) – Gestão de 
Relacionamento com Clientes, Big 
Data, Analytics e Experiência do 
Usuário (UX), dentre outros tantos 
assuntos e temas relevantes para a 
construção de sua nova jornada, 
muito mais digital. 

cliente e ao negócio em si, como um 
repensar sobre a forma pela qual as 
ideias são articuladas pela empresa 
em seus ambientes interno e externo.

Certamente você já deve ter 
ouvido falar muito sobre o assunto e 
importância da inovação. A questão 
passa a ser sua movimentação para 
a dinâmica do negócio da empresa.

Observar como as startups 
compreendem e praticam o exercí-
cio da inovação é um referencial 
importante para a articulação de 
propostas e materialização de 
ações em sua empresa.

Valor

Compreender que, assim como é 
feito com a inovação, o valor é outro 
tema que você certamente já deve 
ter ouvido com muita frequência 
em quaisquer discussões sobre 
negócios. Porém, é preciso um 
entendimento claro e prático sobre 
o que é o valor gerado pela sua 
empresa aos clientes.

É preciso que sua empresa tenha 
uma proposta de valor percebida e 
reconhecida como um diferencial 
pelos seus clientes, principalmente 
quando eles exercem a comparação 
com os seus concorrentes, que 
muitas vezes se esforçam para a 
disponibilização de ofertas cada 
vez mais atrativas.

Desta forma, a proposta de valor 
de sua empresa precisa ser objeto 
de evolução constante, tendo a 
tecnologia como uma força motriz 
propulsora para tanto, com vistas 
ao melhor aproveitamento das 
oportunidades do mercado.

Servindo como uma curadoria 
para que você saiba um pouco 
mais sobre o assunto, ainda que 
existam tantas outras de igual 
relevância, esta edição do BE 
trabalha com a referência deste 
livro de David Rogers, que estabe-
leceu o caminho da transformação 
a partir da articulação destes cinco 
domínios. Lembre-se disto!
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Determinação do custo dos 
estoques

A determinação do custo dos 
estoques envolve tanto a teoria 
quanto a prática do cálculo do 
custo. O custeio dos estoques 
apresenta algumas questões impor-
tantes, muitas vezes complexas e, às 
vezes, altamente controversas, com 
referência à avaliação dos materiais 
consumidos na produção e ao valor 
do estoque remanescente a ser 
consumido em períodos futuros.

Entre os procedimentos mais 
importantes, que devem ser revistos 
na determinação dos estoques, no 
processo normal de encerramento 
do balanço anual, são os seguintes:

Rever o momento da conta-
bilização de compras de itens do 
estoque, assim como o das vendas 
a terceiros. Na determinação dos 
itens que integram ou não a conta 
de estoques, o importante não é 
sua posse física, mas o direito de 
sua propriedade. Esse enfoque 
pressupõe que todas as transações 
(que compreendem a aquisição, o 
recebimento e a estocagem interna 

O s estoques são bens adqui-
ridos ou produzidos pela 

empresa com o objetivo de venda 

ou utilização própria no curso 

normal de suas atividades. Para a 

maioria das empresas comerciais 

e industriais, os estoques repre-

sentam um dos ativos mais expres-

sivos do Ativo Circulante, neces-

sitando, portanto, de uma gestão 

eficiente para sua correta determi-

nação, não só por ocasião do encer-

ramento do balanço contábil anual, 

mas durante todo o transcorrer do 

exercício social, sendo essencial 

para a apuração adequada do lucro 

líquido do exercício, para o suporte 

das exigências legais societárias e 

fiscais e para atender às exigências 

de auditorias internas e externas.

Os estoques estão intimamente 

ligados às principais áreas de 

operações e envolvem problemas 

de administração, controle, con-

tabilização e principalmente de 

avaliação. Assim, devem ser ana-

lisados com atenção pelos respon-

sáveis pela contabilidade geral.

ou externa) devem ser processadas 
dentro do período;

Rever, por meio dos registros 
permanentes de todos os estoques, 
se os custos de cada espécie de 
material em estoque são adequados 
e se existem fisicamente, excluindo 
os que estão fisicamente na empresa, 
mas que são de propriedade de 
terceiros, seja por terem sido rece-
bidos em consignação, seja para 
beneficiamento ou armazenagem 
por qualquer outro motivo;

Rever os controles existentes 
dos itens que estão em trânsito (a 
caminho da empresa) na data do 
balanço, adquiridos pela empresa, 
quando sob condições de compra 
FOB;

Rever os controles existentes 
dos itens remetidos para terceiros 
em consignação, normalmente em 
poder de prováveis clientes ou 
outros consignatários, para armaze-
nagem, beneficiamento, embarque, 
aprovação e possível venda posterior, 
mas cujos direitos de propriedade 
permanecem com a empresa;

CONTABILIDADE GERENCIAL 
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Rever os resultados dos inven-
tários físicos realizados para 
contagem e inspeção de todos 
os estoques existentes, bem 
como a sua avaliação. Os riscos 
de variações significativos, nesse 
caso, são maiores quando a 
empresa não tem um sistema de 
inventário rotativo (cíclico), e, sim, 
apenas o inventário anual.

Avaliação de estoques

O princípio contábil derivado 
da prudência e do conservado-
rismo determina que a avaliação 
dos estoques deve ser feita pelo 
preço de custo ou mercado, dos 
dois, o menor. Mesmo obedecendo 
rigorosamente esse princípio 
contábil, diversos critérios de 
avaliação podem ser adotados, 
os quais, no entanto, conduzem a 
resultados diferentes.

Os critérios devem ser adotados 
segundo peculiaridades da empresa, 
seu grau de controle e de organi-
zação, permitindo aplicar o critério 
com economia de tempo e trabalho 
ou demonstrar seus resultados 
de forma que ela considera mais 
adequada ou mais representativa.

Afastando-se um pouco da 
questão da aceitabilidade dos 
diversos critérios por parte das 
autoridades fiscais, é importante 
observar que o critério de avaliação 
adotado deve ser uniforme no 
tempo, ou seja, uma vez feita a 
opção por um deles, este deve ser 
conservado período após período 
para que os resultados que vierem 
a ser apurados sejam comparativa-
mente e uniformes.

Matéria-prima, mercadoria 
para revenda e material    
de consumo

Os artigos 305 e 307 do RIR/2018, 
aliados ao Parecer Normativo CST nº 
6/1979, estabelecem que as merca-

dorias para revenda, as matérias-
-primas utilizadas na produção e 
os materiais de consumo próprio 
que se encontram no almoxarifado 
deverão ser avaliados por um dos 
três métodos à saber:

a) Avaliação pelo custo médio de 
aquisição:

É o método mais usado no Brasil 
e consiste em atribuir aos bens 
em estoque e, consequentemente, 
aos bens vendidos ou utilizados 
na produção um valor unitário 
obtido pela média dos respectivos 
custos de aquisição. Esse método é 
permitido somente para quem tem 
controle e registro permanente dos 
estoques.

b) Com base nos custos das aquisi-
ções mais recentes:

Esse método é obrigatório para 
quem não tem registro permanente 
com apuração mensal dos estoques. 
Deverá apurar os estoques no final 
do período com base em contagem 
física, cujas quantidades serão 
valorizadas aos preços das compras 
mais recentes (Primeiro que Entra, 
Primeiro que Sai – PEPS). Por esse 
método, as saídas do estoque são 
registradas pelos respectivos custos 
de aquisição, considerando-se em 
primeiro lugar as aquisições mais 
antigas, ficando o estoque final 
avaliado pelo custo dos itens adqui-
ridos mais recentemente.

c) Método do preço de venda a 
varejo:

Esse método originou-se da neces-
sidade de controle para empresas 
comerciais com um elevadíssimo 
número de itens de estoque à venda, 
como lojas de departamentos, 
supermercados, magazines etc. 
Trata-se de uma avaliação a valores 
de entrada pela média ponderada 
móvel, apesar de os controles serem 
a preços de venda.

Custo-padrão x custo real 

Custo padrão ou standard é o 

método de custeio por meio do qual 

o custo de cada produto é prede-

terminado antes da produção, com 

base nas especificações do produto, 

nos elementos de custo e nas 

condições previstas de produção. 

Assim, os estoques são apurados 

com base em custos unitários 

padrão, e os custos de produção 

reais são apurados e comparados 

com os padrões, registrando-se suas 

diferenças em contas de variação. 

Tal técnica tem por objetivo uma 

melhor análise das operações 

e possibilita a identificação de 

ineficiências e perdas, com base à 

tomada de medidas corretivas para 

períodos seguintes.

Contabilidade de custos 
integrada com a contabi-
lidade

De acordo com a interpretação 

fiscal, o sistema de contabilidade 

de custos integrado e coordenado 

com o restante da escrituração é 

aquele apoiado em valores origina-

dos da escrituração contábil (maté-

ria-prima, mão de obra direta e cus-

tos gerais de fabricação). Permite 

determinar ao fim de cada mês, o 

valor dos estoques de matérias-pri-

mas e outros materiais, produtos 

em elaboração e produtos acaba-

dos. Ele é apoiado em livros auxi-

liares, fichas, formulários contínuos 

ou mapas de apropriação ou rateio, 

tidos em boa guarda e de registros 

coincidentes com aqueles constan-

tes da escrituração contábil. Permi-

te, ainda, avaliar os estoques exis-

tentes na data de encerramento 

do período-base de apropriação de 

resultados segundo os custos efeti-

vamente incorridos.
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Registro permanente de 
estoques

O registro permanente de es-
toques é exigido pela legislação 
do Imposto de Renda como instru-
mento necessário ao controle para 
apuração mensal dos estoques, 
conforme dispõe o Parecer Nor-
mativo CST nº 6/1979. O registro 
permanente nada mais representa 
do que fichas de estoque mantidas 
para cada item, com seu movimento 
em quantidade, preço unitário e 
valor total.

Inventário físico

Um aspecto fundamental refe-
re-se a uma correta determinação 
das quantidades físicas destes na 
data do balanço. A apuração quan-
titativa dos estoques depende da 
existência de controles analíticos 
adequados e mantidos em dia e 
agregados a um bom sistema de 
controles internos. Esses aspectos, 
logicamente, são importantes não 
só para fins contábeis, mas também 
para fins gerenciais.

Provisão para redução ao 
valor de mercado

Um dos itens importantes a 
serem revistos, especialmente 
durante o processo de encerra-

mento anual é o da necessidade de 
contabilizar provisão para redução 
do estoque ao valor de mercado. 
Essa revisão implica desenvolver 
uma análise detalhada de todos os 
itens em estoque, principalmente 
de produtos acabados, e verificar 
se o seu custo não supera o valor 
de futura realização. Uma vez 
determinada a necessidade dessa 
provisão, efetua-se um lançamento 
contábil credor, de redução desse 
custo ao valor de mercado, em uma 
conta especial.

Provisão para perdas em 
estoque

Outro item importante é a neces-
sidade de contabilizar provisão 
para possíveis perdas que não se 
relacionam com o item anterior. 
Quando nos estoques estiverem 
incluídos itens obsoletos, defei-
tuosos, morosos e danificados, e a 
provisão ao valor de mercado não 
for praticável, deve-se então, cons-

tituir a provisão para reconhecer 

essa perda. Os estoques obsoletos 

ou morosos devem ser avaliados 

por seu valor líquido realizável, 

o qual, em alguns casos, pode ser 

o valor estimado da venda para 

terceiros nas condições em que se 

encontram, ou venda como sucata. 

No caso de estoques obsoletos 

ou morosos, novamente torna-se 

bastante difícil, na prática, o cálculo 

da perda item a item, podendo-se 

efetuar alternativamente uma pro-

visão baseada em um percentual 

adequado à finalidade e aplicado 

sobre o valor total em que tais 

estoques estão contabilizados.
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A Carteira de Trabalho e Previ-
dência Social (CTPS) foi 

instituída pelo Decreto-Lei nº 926, 
de 1969. Todos os trabalhadores 
tem um só documento de trabalho: 
a CTPS, não importa se a atividade 
é urbana ou rural, ou se o traba-
lhador é maior ou menor de idade.

CTPS – Obrigatoriedade

A CTPS é documento obriga-
tório para o exercício de qualquer 
emprego, inclusive de natureza 
rural, ainda que em caráter tempo-
rário e para o exercício por conta 
própria de atividade profissional 
remunerada.

São obrigados a possuir CTPS: 
empresários; servidores públicos 
regidos pela Consolidação das Leis 
do Trabalho (CLT); empregados 
urbanos e rurais; produtores rurais, 
proprietários ou não; segurados 
especiais; profissionais liberais; 
atletas de futebol; trabalhadores 
temporários; trabalhadores avulsos; 
empregados domésticos; etc. (artigo 
13, da CLT; artigo 9, da Lei Comple-
mentar nº 150, de 2015).

Emissão da CTPS

A CTPS será emitida pelo Minis-
tério da Economia (ME), preferen-
cialmente em meio eletrônico. O 
documento em meio físico (papel) 
só será emitido de forma excep-
cional, enquanto o empregador não 
estiver sujeito ao uso do eSocial. 

A Secretaria Especial do Trabalho 
esclarece em seu site, no endereço 
www.gov.br/pt-br/temas/pergun-
tas-frequentes-carteira-de-traba-
lho-digital, que somente os traba-
lhadores contratados por órgãos 
públicos e organismos interna-
cionais devem utilizar a CTPS em 
meio físico (papel). Todos os demais 
empregadores obrigados ao eSocial 
vão utilizar a CTPS digital.

Carteira de Trabalho Digital

A Carteira de Trabalho Digital 
é equivalente a CTPS emitida em 
meio físico e está previamente 
emitida a todos os inscritos no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), 
sendo necessária sua habilitação.

O trabalhador deve criar uma 
conta de acesso por meio da página 

eletrônica acesso.gov.br. A habili-
tação será realizada no primeiro 
acesso da conta, podendo ser feita 
por meio de aplicativo específico – 
denominado “Carteira de Trabalho 
Digital”, disponibilizado gratuita-
mente para dispositivos móveis; 
ou, do site www.gov.br – serviço 
específico da Carteira de Trabalho 
Digital (artigos 2º, 3º e 4º, da 
Portaria SEPRT nº 1065, de 2019).

Para efeito da Carteira de 
Trabalho Digital, a identificação do 
trabalhador será feita unicamente 
pelo seu número de inscrição no 
CPF (artigo 3º, da Portaria SEPRT 
nº 1065, de 2019).

eSocial

Para os empregadores já obri-
gados ao uso do Sistema Público de 
Escrituração Digital das Obrigações 
Fiscais, Previdenciárias e Traba-
lhistas (eSocial), a comunicação do 
número de inscrição no CPF, pelo tra-
balhador ao empregador, equivale 
à apresentação da CTPS em meio 
digital, dispensado o empregador 
da emissão de recibo; os registros 

eletrônicos gerados pelo empre-

PRÁTICA TRABALHISTA

carTeira De Trabalho DigiTal

cTps                                                                                                              
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gador nos sistemas informatizados 

da Carteira de Trabalho em meio 

digital equivalem às anotações exi-

gidas pela CLT (artigo 5º, da Portaria 

SEPRT nº 1065, de 2019).

Acesso aos registros pelo 
trabalhador

O trabalhador deverá ter acesso 

às informações da sua CTPS, em 

meio físico (papel), no prazo de 

48 horas a partir da sua anotação. 

No caso da Carteira de Trabalho 

Digital, o acesso às informações 

do contrato de trabalho ocorre 

após o processamento das respec-

tivas anotações (artigo 29, da CLT; 

e artigo 6º, da Portaria SEPRT nº 

1065, de 2019).

Anotações na CTPS

Quando da contratação do traba-

lhador, o empregador terá o prazo 

de 5 dias úteis para anotar na CTPS, 

a data de admissão, a remune-

ração e as condições especiais, se 

for o caso. O registros eletrônicos 

gerados pelo empregador, nos 

sistemas informatizados da CTPS 

em meio digital, equivalem às 

anotações mencionadas (artigo 29, 

caput, e §§ 1º e 2º, da CLT).

As anotações devem ser feitas na 

data-base da categoria profissional 

respectivamente (anualmente); a 

qualquer tempo, por solicitação 

do empregado; no caso de rescisão 

contratual; e, quando da neces-

sidade de comprovação perante 

a Previdência Social. Além dessas 

anotações, outras devem ser feitas, 

como férias, contrato de aprendi-

zagem etc.

Os registros gerados pelo empre-

gador nos sistemas informatizados 

da CTPS em meio digital equivalem 

às mencionadas anotações (artigos 

29, §§ 2º e 7º, 135, § 1º e, 428, § 1º, 

da CLT).

A falta de anotação pelo empre-

gador acarretará a lavratura do 

auto de infração pelo Auditor Fiscal 

do Trabalho, que deverá, de ofício, 

comunicar a falta de anotação ao 

órgão competente, para o fim de 

instaurar o processo de anotação.

Vedação de anotações 
desabonadoras

É vedado ao empregador efetuar 

na Carteira de Trabalho qualquer 

anotação desabonadora à conduta 

do empregado, que possa causar 

danos à sua imagem, especialmente 

quanto a sexo ou sexualidade, 

origem, raça, cor, estado civil, 

situação familiar, idade, condição de 

autor em reclamações trabalhistas, 

saúde, e desempenho profissional 

ou comportamental. Assim, não 

pode o empregador anotar, por 

exemplo, rescisão por justa causa, 

penalidades aplicadas como adver-

tências e suspensões etc.

Valor das anotações

As anotações nas Carteiras de 

Trabalho em meio físico (papel) ou 

digital servem de prova nos casos 

de dissídio na Justiça do Trabalho 

entre empresa e empregado, por 

motivo de salário, férias ou tempo 

de serviço; para cálculo de indeni-

zação por acidente de trabalho ou 

moléstia profissional. 

As anotações destinam-se a 

servir de prova perante a Justiça do 

Trabalho; a Previdência Social; e a 

Justiça Comum. 

Na Justiça do Trabalho, as ano-

tações constituem prova espe-

cífica do contrato individual do 

trabalho (artigo 456, da CLT). 

As anotações constituem prova 

completa e segura do contrato 

de trabalho, muito embora sua 

falta não impeça a respectiva 

configuração. Isso porque o con-

trato pode ser celebrado de forma 

verbal e até mesmo tacitamente, 

o que demonstra não ser a CTPS 

um documento essencial à propo-

situra da reclamação. 

No âmbito da Previdência Social, 

as anotações são válidas como 

prova de vínculo empregatício; 

salário de contribuição; filiação 

ao RGPS; tempo de contribuição; 

carência etc.

Crimes de falsificação

Para efeito de emissão, substi-

tuição e anotação da CTPS, consi-

dera-se crime de falsificação de 

documento e falsidade ideológica, 

com as penalidades previstas no 

artigo 49, da CLT, e nos artigos 297 

e 299, do Código Penal:

a) fazer, no todo ou em parte, 

qualquer documento falso ou 

alterar o verdadeiro;

b) afirmar falsamente sua própria 

identidade, sua filiação, seu lugar 

de nascimento, sua residência, sua 

profissão, seu estado civil e seus 

beneficiários (ou atestar os de 

outras pessoas);

c) servir-se de documentos por 

qualquer forma falsificados;

d) falsificar, fabricando ou alte-

rando, ou vender, usar ou possuir 

CTPS assim alterada; e,

e) anotar dolosamente em CTPS 

ou em registro de empregado, bem 

como confessar ou declarar em juízo 

ou fora dele, data de admissão em 

emprego diversa da verdadeira.
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d) as empresas individuais;

e) as caixas, associações e organi-
zações sindicais de empregados e 
empregadores;

f) os titulares de serviços notariais 
e de registro;

g) os condomínios edilícios;

h) as instituições administradoras 
ou intermediadoras de fundos ou 
clubes de investimentos; e,

i) os órgãos gestores de mão de 
obra do trabalho portuário.

Também deverão apresentar a 
declaração, as seguintes pessoas 
físicas e jurídicas, ainda que não 
tenha havido retenção do imposto:

a) órgãos e entidades da Admi-
nistração Pública Federal a que 
se referem os incisos do caput do 
artigo 3º da citada Instrução Nor-
mativa, que efetuaram pagamento 
às entidades imunes ou isentas 
referidas nos incisos III e IV do 
artigo 4º da Instrução Normativa 
RFB nº 1234, de 2012, pelo forneci-
mento de bens e serviços;

b) candidatos a cargos eletivos, 
inclusive vices e suplentes;

c) pessoas físicas e jurídicas resi-
dentes e domiciliadas no País que 
efetuaram pagamento, crédito, 
entrega, emprego ou remessa a 
pessoa física ou jurídica residente ou 
domiciliada no exterior, de valores 
referentes: aplicações em fundos 
de investimento de conversão de 
débitos externos; royalties, serviços 
técnicos e de assistência técnica; 
juros e comissões em geral; juros 
sobre o capital próprio; aluguel e 
arrendamento; aplicações finan-
ceiras em fundos ou em entidades 
de investimento coletivo; carteiras 
de valores mobiliários e mercados 
de renda fixa ou de renda variável; 
fretes internacionais; previdência 
complementar e Fundo de Apo-
sentadoria Programada Individual 
(Fapi); remuneração de direitos; 
a obras audiovisuais, cinemato-
gráficas e videofônicas; lucros e 
dividendos distribuídos; cobertura 
de gastos pessoais, no exterior, de 
pessoas físicas residentes no País, 
em missões oficiais ou em viagens 
de turismo, negócios, serviço ou 

A Instrução Normativa RFB nº 
1990, de 2020, estabelece 

os procedimentos, relativos à De-
claração do Imposto sobre a Renda 
Retido na Fonte (DIRF). 

Obrigatoriedade de 
apresentação da declaração

Deverão apresentar a declaração, 
as pessoas físicas e as jurídicas 
que pagaram ou creditaram rendi-
mentos em relação aos quais tenha 
havido retenção do Imposto sobre a 
Renda Retido na Fonte (IRRF), ainda 
que em um único mês do ano-calen-
dário a que se referir a declaração, 
por si ou como representantes de 
terceiros, inclusive:

a) os estabelecimentos matriz de 
pessoas jurídicas de direito privado 
domiciliadas no Brasil, inclusive as 
imunes e as isentas;

b) as pessoas jurídicas de direito 
público, inclusive o fundo especial 
a que se referir o artigo 71, da Lei 
nº 4.320, de 1964;

c) as filiais, sucursais ou represen-
tações de pessoas jurídicas com 
sede no exterior;

INTELIGÊNCIA FISCAL  

Declaração Do imposTo sobre 
a renDa reTiDo na fonTe

Dirf 2022                 
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treinamento; rendimentos previstos 
no artigo 1º do Decreto nº 6761, 
2009, que tiveram a alíquota do 
imposto sobre a renda reduzida a 
0% (zero por cento), exceto no caso 
dos rendimentos específicos a que 
se refere o § 4º do mesmo artigo; 
e, aos demais rendimentos conside-
rados como rendas e proventos de 
qualquer natureza, na forma pre-
vista na legislação específica; e

d) pessoas físicas e jurídicas na 
condição de sócio ostensivo de 
Sociedade em Conta de Partici-
pação (SCP).

A declaração dos serviços nota-
riais e de registros deverão ser 
apresentadas no caso de serviços 
mantidos diretamente pelo Estado, 
pela fonte pagadora, mediante o seu 
número de inscrição no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
e nos demais casos, pelas pessoas 
físicas a que se refere o artigo 3º da 
Lei nº 8935, de 1994, mediante os 
respectivos números de inscrição no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF).

Ficam também obrigadas à apre-
sentação da declaração as pessoas 
jurídicas que tenham efetuado 
retenção, ainda que em um único 
mês do ano-calendário a que se 
referir a declaração, da Contribuição 
Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), 
da Contribuição para o Finan-
ciamento da Seguridade Social 
(COFINS) e da Contribuição para 
os Programas de Integração Social 
e de Formação do Patrimônio do 
Servidor Público (Contribuição para 
o PIS/Pasep) incidentes sobre paga-
mentos efetuados a outras pessoas 
jurídicas, nos termos do § 3º do 
artigo 3º da Lei nº 10.485, de 2002, 
e dos artigos 30, 33 e 34 da Lei nº 
10.833, de 2003.

Nos casos dos pagamentos rea-
lizados pelos órgãos da adminis-
tração direta, autarquias e fun-

dações dos estados, do Distrito 
Federal e dos municípios a que se 
refere o artigo 33, da Lei nº 10.833, 
de 2003, as retenções, os reco-
lhimentos e o cumprimento das 
obrigações acessórias deverão ser 
efetuados com observância do dis-
posto na IN SRF nº 475, de 2004.

As informações relativas à 
retenção do IRRF e das contri-
buições incidentes sobre os paga-
mentos efetuados a pessoas jurí-
dicas pelo fornecimento de bens 
ou pela prestação de serviços, a 
que se referem o artigo 64 da Lei 
nº 9.430, de 1996, e o artigo 34 da 
Lei nº 10.833, de 2003, deverão ser 
prestadas nas declarações apresen-
tadas por órgãos da Administração 
Pública Federal direta; autarquias e 
fundações da Administração Pública 
Federal; empresas públicas; socie-
dades de economia mista; e, demais 
entidades em que a União, direta ou 
indiretamente, detenha a maioria 
do capital social com direito a voto 
e que recebam recursos do Tesouro 
Nacional e estejam obrigadas a 
registrarem a sua execução orça-
mentária e financeira no Sistema 
Integrado de Administração Finan-
ceira do Governo Federal (SIAFI).

Nas declarações apresentadas pe-
los órgãos e entidades enumerados 
no parágrafo acima, deverão ser in-
formados também os valores pagos 
às entidades imunes ou isentas pelo 
fornecimento de bens e serviços, na 
forma prevista no § 3º do artigo 37 
da IN RFB nº 1.234, de 2012.

Programa gerador 
da declaração

O Programa Gerador da decla-
ração (PGD DIRF) é de uso obri-
gatório pelas fontes pagadoras, 
pessoas físicas e jurídicas, para 
preenchimento da declaração e 
será disponibilizado pela Secre-
taria Especial da Receita Federal 

do Brasil (RFB) em seu site na In-
ternet, no endereço http://www.
gov.br/receitafederal.

O PGD-DIRF será disponibilizado 
anualmente e deverá ser utilizado 
para a apresentação das decla-
rações relativas aos atos e fatos que 
deram origem aos fatos geradores 
que ocorreram no ano-calendário 
anterior, e das declarações relativas 
ao ano de referência nos seguintes 
casos de situação especial, como 
extinção de pessoa jurídica em 
decorrência de liquidação, incorpo-
ração, fusão ou cisão total; pessoa 
física que sair definitivamente do 
País; e, encerramento de espólio.

A utilização do PGD-DIRF gerará 
arquivo com a declaração vali-
dada, em condições de transmis-
são à RFB. Cada arquivo gerado 
conterá somente 1 (uma) declara-
ção. O arquivo de texto importado 
pelo PGD-DIRF que for alterado 
deverá ser novamente submetido 
ao PGD-DIRF.

Apresentação da declaração 

A declaração deverá ser apre-
sentada por meio do programa 
Receitanet, disponível no site da 
RFB na Internet. A transmissão da 
declaração será realizada inde-
pendentemente da quantidade 
de registros e do tamanho do 
arquivo, observando que, durante 
a transmissão dos dados, a decla-
ração será submetida a validações 
que poderão impedir sua apresen-
tação. O recibo de entrega será 
gravado somente nos casos de 
validação sem erros.

No caso de transmissão da decla-
ração das pessoas jurídicas, exceto 
das optantes pelo Simples Nacional, 
é obrigatória a assinatura digital da 
declaração mediante utilização de 
certificado digital válido, conforme 
o disposto no artigo 1º da IN RFB 
nº 969, de 2009, inclusive no caso 
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de pessoa jurídica de direito público.

A transmissão da declaração 
efetuada com a assinatura digital 
mediante certificado digital válido 
possibilitará à pessoa jurídica acom-
panhar o processamento da de-
claração por intermédio do Centro 
Virtual de Atendimento (e-CAC), dis-
ponível no site da RFB na Internet.

O arquivo transmitido pelo es-
tabelecimento matriz deverá con-
ter as informações consolidadas 
de todos os estabelecimentos da 
pessoa jurídica.

Prazo de apresentação da 
declaração

A declaração deve ser apresen-
tada até as 23h59min59s (horário 
de Brasília) do último dia útil do 
mês de fevereiro do ano subse-
quente àquele no qual o rendi-
mento tiver sido pago ou creditado.

No caso de extinção decorrente de 
liquidação, incorporação, fusão ou 
cisão total, a pessoa jurídica deverá 
apresentar a declaração relativa ao 
ano-calendário em que ocorreu a 
extinção até o último dia do mês 
subsequente ao da ocorrência do 
evento, exceto se o evento ocorrer 
no mês de janeiro, caso em que a 
declaração poderá ser entregue até 
o último dia do mês de março do 
mesmo ano-calendário.

Saída definitiva e        
encerramento de espólio

A declaração relativa ao ano-
-calendário de ocorrência do fato 
deverá ser apresentada pela fonte 
pagadora pessoa física: no caso de 
saída definitiva do País, até a data 
da saída em caráter permanente; no 
caso de saída temporária do País, 
no prazo de até 30 dias contado da 
data em que a pessoa física decla-
rante completar 12 meses consecu-

tivos de ausência, hipótese em que 
a saída será considerada definitiva; 
e, no caso de encerramento de 
espólio até o último dia útil do mês 
subsequente ao da ocorrência do 
evento, exceto se o evento ocorrer 
no mês de janeiro, caso em que a 
declaração poderá ser entregue até 
o último dia útil do mês de março 
do mesmo ano-calendário.

Retificação da declaração

Para alterar a declaração apre-
sentada anteriormente deverá ser 
apresentada a declaração retifi-
cadora por meio do programa Re-
ceitanet. A declaração retificadora 
deverá ser elaborada mediante a 
utilização do programa gerador 
do ano de referência da decla-
ração original, contendo todas as 
informações anteriormente de-
claradas, alteradas ou não, exceto 
aquelas que se pretende excluir, 
e as informações a serem adicio-
nadas, se for o caso.

A declaração retificadora de ins-
tituições administradoras ou inter-
mediadoras de fundos ou clubes 
de investimentos deverá conter as 
informações relativas aos fundos 
ou clubes de investimento anterior-
mente declaradas, ajustadas com as 
exclusões ou com a adição de novas 
informações, conforme o caso. A 
declaração retificadora substituirá 
integralmente as informações apre-
sentadas na declaração anterior.

Falta de entrega ou 
entrega fora do prazo

O declarante ficará sujeito às 
penalidades previstas na legis-
lação vigente, nos termos da IN 
SRF nº 197, de 2002, nas seguintes 
hipóteses: falta de apresentação 
da declaração no prazo fixado 
ou sua apresentação depois do 
referido prazo; ou apresentação 

da declaração com incorreções ou 

com omissões.

No caso de órgãos públicos da 

administração direta dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Muni-

cípios, as penalidades serão lan-

çadas em nome do respectivo ente 

da Federação a que pertençam. No 

caso de autarquias e fundações 

públicas federais, estaduais, dis-

tritais ou municipais, que se cons-

tituam em unidades gestoras de 

orçamento, as penalidades serão 

lançadas em nome da respectiva 

autarquia ou fundação.

Guarda das informações

O declarante deverá manter todos 

os documentos contábeis e fiscais 

relacionados com o Imposto sobre a 

Renda ou das Contribuições Retidas 

na Fonte, bem como as informações 

relativas aos beneficiários de rendi-

mentos que não tenham sido objetos 

de retenção na fonte do Imposto 

sobre a Renda ou de Contribuições, 

pelo prazo de 5 anos, contados da 

data da apresentação da declaração 

à Receita Federal.

Os registros e controles de todas 

as operações constantes na docu-

mentação comprobatória deverão 

ser separados por estabeleci-

mento e deverão ser apresentados 

sempre que solicitados pela auto-

ridade fiscalizadora.
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http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=15065


Os lucros cessantes é regula-

mentado pelos artigos 402 

e 403, da Lei nº 10.406, de 2002 

(Código Civil). Trata-se de um evento, 

gerado de algum fato ou ato, pra-

ticado por terceiro, que comprometa 

a receita de uma pessoa ou empresa 

em virtude daquele ato, responsa-

bilizando o gerador do dano pelo 

ocorrido para que lhe garanta o ren-

dimento interrompido.

Em outras palavras, lucro cessante é 

uma espécie do dano material, em que 

a vítima deixará de receber valores 

em virtude de uma parada repentina 

de suas atividades habituais.

A reparação de lucros cessantes se 

refere aos danos materiais efetivos 

e sofridos por alguém, em função de 

culpa, omissão, negligência, dolo, ou 

imperícia de outrem.

Para sua caracterização, há neces-

sidade de efetiva comprovação 

dos lucros cessantes, não basta 

argumentar sua existência, deve-se 

prová-los. O Código Civil assim 

dispõe sobre a reparação de danos:

Art. 402. Salvo as exceções expres-

samente previstas em lei, as perdas e 

danos devidas ao credor abrangem, 

além do que ele efetivamente perdeu, 

o que razoavelmente deixou de lucrar.

Art. 403. Ainda que a inexecução 

resulte de dolo do devedor, as perdas e 

danos só incluem os prejuízos efetivos 

e os lucros cessantes por efeito dela 

direto e imediato, sem prejuízo do 

disposto na lei processual.

Um exemplo comum é do táxi, 

que pode ficar inoperante por 

conta de um acidente. A situação 

dará ao taxista o direito de pleitear 

indenização por conta daquele 

dia ou dos dias em que precisará 

ficar parado até que o carro volte a 

circular novamente.

No caso do empresário, lucros 

cessantes são prejuízos causados 

pela interrupção de qualquer das 

atividades da empresa, por não 

poder vender um produto que falta 

no estoque, uma máquina que deixa 

de produzir, um advogado que teve 

seu voo trocado e perdeu a hora da 

audiência, um incêndio na fábrica etc.

Os lucros cessantes, para serem 

calculados, exige um fundamento 

seguro, de modo não abranger 

ganhos imaginários. Cabe a um 

perito fazer análises objetivas, 

fundadas em fatos passados e 

correntes. O artigo 402, especifica 

que a reparação compreende “o que 

razoavelmente deixou de lucrar” 

e não o que “lucraria com especu-

lação”. A lei protege o direito, mas 

não ao ponto de exacerbar o seu 

valor objetivo.

Segundo o artigo 944, do mesmo 

Código Civil, a indenização mede-se 

pela extensão do dano. Não basta a 

simples apreciação do lucro líquido 

médio para se chegar ao dano. A 

empresa que para de funcionar deve 

arcar com salários, aluguéis, publi-

cidade e outros custos, durante a 

paralisação. É parte do lucro que 

DIREITO EMPRESARIAL 

prejuízos causaDos pela inTerrupção 
De qualquer aTiviDaDe

lucros cessanTes           
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arcava com essas obrigações. Todos 

esses custos deverão ser equacio-

nados com a indenização dos lucros 

cessantes.

Vale destacar que lucro líquido é 

aquele obtido após o pagamento de 

todas as suas obrigações, inclusive 

as obrigações tributárias e previ-

denciárias. Desta maneira, deve-se 

incluir nos lucros cessantes não 

só as obrigações trabalhistas, mas 

o que a empresa pagaria de previ-

dência e imposto de renda sobre a 

média dos lucros. Esse valor total 

depende de cada situação.

A vigência dos lucros cessantes se 

limita à média dos períodos sazonais. 

Se a empresa deixou de funcionar 

justamente nos meses de novembro 

a janeiro, a média dos três últimos 

períodos natalinos poderá dizer se 

as vendas estavam crescentes ou 

decrescentes para aquela empresa. 

É pela média crescente ou decres-

cente que se calcula os lucros 

cessantes, não importando se para o 

resto do comércio as vendas estavam 

em ascensão ou queda, porque é a 

expectativa de lucro que movimenta 

os investimentos de cada empresa.

Dependendo do dolo ou da culpa, 

o juiz pode reduzir a indenização, 

segundo inteligência do parágrafo 

único do Artigo 944, que considera 

fatores como estado de sã consci-

ência, se houve uma falha mecânica 

que foge da competência de quem 

cometeu o dano, culpa sem dolo 

etc. Tudo isso poderá levar o juiz 

a minorar ou não a indenização, 

além de parcelar a dívida para que 

esta indenização caiba no perfil 

econômico do devedor.

Pequenos e médios empresários 

também precisam considerar a 

importância do seguro de lucros 

cessantes. A garantia de manutenção 

de remuneração para seu sustento 

e de seus familiares, bem como a 

proteção de seu patrimônio em caso 

de sinistros, dão mais tranquilidade 

ao planejamento de seu negócio.

Cada seguradora tem seus pacotes 

de cobertura e abrangência, que pre-

cisam ser estudados para se chegar 

ao mais adequado às particulari-

dades de cada empresa.
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DATA OBRIGAÇÃO FATO GERADOR DOCUMENTO CÓDIGO / OBSERVAÇÕES

Pagamento do IOF s/ Imposto sobre Operações Financeiras.

Pagamento do IRRF s/ Juros Capital Próprio e Aplicação 
Financeira, Prêmios e Multa Rescisão Contratos

3º Decêndio.
Dezembro/2021

3º Decêndio.
Dezembro/2021

DARF 

DARF Lei Nº 11.196/2005, art. 70, I, “b”.05
QUARTA

07
SEXTA

10
SEGUNDA

GPS/INSS

DARF 1020

Formulário

Dezembro/2021

Dezembro/2021

Dezembro/2021

Enviar cópia da GPS aos sindicatos da categoria profissional 
mais numerosa

Pagamento do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI)

Entrega do Comprovante de Juros sobre o
Capital Próprio – Pessoa Jurídica

Cigarros 2402.20.00 - Lei nº 11.933/2009, art. 4º.

IN SRF nº 041/1998, art. 2º II.

Pagamento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). GFIP / SEFIP

DAE

Recibo

Cadastro

Dezembro/2021

Dezembro/2021

Dezembro/2021

Dezembro/2021

Pagamento do SIMPLES Doméstico

Pagamento do Salário do Empregado Doméstico

Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (Caged)

Lei Complementar nº 150/2015, art. 35.

Lei nº 8.870/1994, art. 3º.

Pagamento dos Salários

Pagamento 13º Salário/2021 - Variáveis

Dezembro/2021

Dezembro/2021

Recibo

Recibo

Verificar se a Convenção ou Acordo Coletivo dispõe de 
outra data de vencimento para a categoria.

Verificar se a Convenção ou Acordo Coletivo dispõe de 
outra data de vencimento para a categoria.

Entes públicos e as organizações internacionais (grupo 4). As 
empresas dos grupos 1, 2 e 3 do eSocial estão dispensadas.

DeclaraçãoNovembro/2021Entrega da EFD – Contribuições IN RFB nº 1.252/2012, art. 7º.

13
QUINTA

DARF1º Decêndio.
Janeiro/2022

DARF1º Decêndio.
Janeiro/2022Pagamento do IOF s/ Imposto sobre Operações Financeiras.

Pagamento do IRRF s/ Juros Capital Próprio e Aplicação 
Financeira, Prêmios e Multa Rescisão Contratos Lei 11.196/2005, art. 70, I, “b”.

GPS/INSS Individual e facultativo.4º Trimestre/2021Pagamento da Previdência Social (INSS) – Opção pelo
recolhimento trimestral

14
SEXTA

17
SEGUNDA

DARF2ª Quinzena
Dezembro/2021

Pagamento da COFINS/PIS-Pasep - Retenção na Fonte -
Auto Peças

DeclaraçãoDezembro/2021
Entrega da Escrituração Fiscal Digital de Retenções e Outras 
Informações Fiscais (EFD-Reinf)                                                     

Lei nº 10.485/2002, art. 3º, § 5º, alterada 
p/ Lei nº 11196/2005, art. 42.

IN RFB nº 2.043/2021, art. 5º, I a IV, e art.6º.

DeclaraçãoDezembro/2021Entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais
Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos (DCTFWeb).

IN RFB nº 2.005/2021,art. 10º e 19º

Remessa ao exterior

Combustíveis

DARF 8741

DARF 9331
Dezembro/2021Pagamento da Contribuição de Intervenção no Domínio 

Econômico (CIDE)

GPS/INSS

DARF

SPED

DARF 4095

DARF 1068

Dezembro/2021

Dezembro/2021

EFD-ICMS/IPI

Dezembro/2021

Dezembro/2021

Pagamento da Previdência Social (INSS) 

Pagamento da Previdência Social (INSS) 

EFD – DF (contribuintes do IPI)

Pagamento do IRPJ/CSL/PIS e COFINS – Incorporações 
Imobiliárias – Regime Especial de Tributação (RET)

Pagamento IRPJ/CSL/PIS e Cofins – Incorporações 
Imobiliárias – Regime Especial de Tributação - PMCMV

Individual, facultativo e segurado especial.

Empresa ou equiparada. 

IN RFB nº 1.685/2017, Art.12.

Lei nº 10.931/2004, art. 5º; e IN RFB nº 1.435/2013, 
art. 5º e 8º, § 2º.

Lei nº 10.931/2004, art. 5º; e IN RFB nº 1.435/2013, 
art. 5º e 8º, § 2º.

20
QUINTA

DARFDezembro/2021Pagamento do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF)

DARF 7897/4574 

DARF 5952

Dezembro/2021

Dezembro/2021Pagamento da CSL/COFINS/PIS-Pasep - Retenção na Fonte

Pagamento da COFINS/PIS-Pasep – Entidades Financeiras e 
Equiparadas

Lei nº 10.833/2003, art. 35, alterada p/
Lei nº 13.137/2015, art. 24.

Lei nº 11.196/2005, art. 70, I, ‘‘e’’, alterada p/
LC nº 150/2015.

MP nº 2.158-35/2001, alterada pela 
Lei nº 11.933/2009, art. 1º.

DASDezembro/2021Pagamento do SIMPLES NACIONAL Resolução CGSN nº 140/2018 , art. 40.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/Lei/L11933.htm#art4
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=13711
http://Lei nº 8.870/1994, art. 3º.
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=37466
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11196.htm#art70
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10485.htm#art3%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11196.htm#art42
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=119859
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=115131
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=79828
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2004/lei/l10.931.htm#art5
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=48915&visao=anotado
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2004/lei/l10.931.htm#art5
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=48915&visao=anotado
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/l10.833.htm#art35
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13137.htm#art24
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11196.htm#art70
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp150.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/2158-35.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l11933.htm#art1
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=92278
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Esta agenda contém as principais obrigações tributárias, de âmbito da legislação Federal, Trabalhista e Previdenciária, na forma de comentários, 
com ênfase às providências que as empresas devam adotar para cumprimento de suas obrigações legais. Recomendamos a observância e o acom-

panhamento constante das agendas publicadas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.
Nota:

31
SEGUNDA

Carnê Leão – RIR/2018, art. 915.

Lucro na Alienação de Bens e Direitos – 
RIR/2018. art. 915.

Renda Variável – RIR/2018, art. 915.

Lei nº 9.430/1996, art. 5º.

CLT, art. 578.

CLT, art. 545.

DARF

DARF

GRCSU

GRCSU

DARF 0507

DARF 0190 

DARF 6015 

DARF 4600/8523 Dezembro/2021

Dezembro/2021

Dezembro/2021

Pagamento do Imposto de Renda de Pessoas Físicas (IRPF)

Lei nº 10.485/2002, art. 3º, § 5º, alterada pela
Lei 11.196/2005, art. 42.DARF 

1ª Quinzena 
Janeiro/2022

Pagamento da COFINS e PIS-Pasep - Retenção na Fonte -
Auto Peças

Pagamento do IRPJ/CSL - Apuração Mensal de Imposto por 
Estimativa

Pagamento do IRPJ/CSL - Apuração Trimestral

Contribuição Sindical Patronal (desde que o empregador tenha optado).

Contribuição Sindical Empregados (desde que prévia e
expressamente autorizado).

Pagamento do IRPJ-SIMPLES NACIONAL – Ganho de Capital 
na Alienação de Ativos

Lei nº 9.430/1996, art. 5º.

IN RFB nº 608/2006, art. 5º, § 6º.

DARFDezembro/2021Pagamento do IRPJ - Renda Variável RIR/2018, art. 923.

2º Decêndio.
Janeiro/2022

2º Decêndio.
Janeiro/2022

Pagamento do IOF s/ Imposto sobre Operações Financeiras.

DARF

DARF

Pagamento do IRRF s/ Juros Capital Próprio e Aplicação
Financeira, Prêmios e Multa Rescisão Contratos

25
TERÇA

21
SEXTA

Lei nº 11.933/2009, art. 1º.DARFDezembro//2021Pagamento do PIS/PASEP - COFINS

Tratores, veíc. e motocicletas 87.01, 87.02, 87.04, 
87.05 e 87.11

Cigarros 2402.90.00

Lei 11196/2005, art. 70, I, “b”.

Automóveis e chassis 87.03 e 87.06

Bebidas - Capítulo 22 TIPI

Demais produtos

Cervejas sujeitas à tributação de bebidas frias

Demais bebidas sujeitas à tributação de bebidas frias

Máquinas e aparelhos 84.29, 84.32 e 84.33

DARF 5110

DARF 1097

DARF 1097

DARF 0676

DARF 0668

DARF 5123

DARF 0821

DARF 0838

Dezembro//2021Pagamento do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI)

1ª Quota
4º Trimestre/2021

Ano 2022

Dezembro/2021

DeclaraçãoNovembro/2021DCTF – Mensal IN RFB nº 2.005/2021, art. 9º.

Internet

GFIP/Sefip IN RFB nº 1.999/2020, Capítulo I, item 6 e Capítulo 
IV, item 9

Internet Resolução CGSN nº 140/2018

Dezembro/2021

Anual

Excesso Receita 
Bruta Anual

Simples Nacional – Comunicação da exclusão obrigatória

GFIP  - competência 13 (13º salário/2021)

Simples nacional – Opção

Resolução CGSN nº 140/2018, art. 81, II, 
OBS Lei Complementar nº 123/2006.

Declaração

Informações

Dezembro/2021

Dezembro/2021

Declaração de Operações Liquidadas com Moeda
em Espécie (DME)

Operações com Criptoativos

Declaração

DARF 5232

Dezembro/2021

2º Semestre/2021

Entrega da Declaração Operações Imobiliárias (DOI)

Pagamento IRRF s/Fundos de Investimento Imobiliário

IN RFB nº 1.112/2010, art. 4º.

IN RFB nº 1.585/2015, art.35, § 3º

IN RFB nº 1.761/2017, art. 1º, 4º e 5º.

IN RFB nº 1.888/2019, art. 6º, 7º e 8º.

Internet

Internet

Lei nº 9.613/1998, Resolução CFC nº 1.530/2017

IN RFB nº 1.990/2020, art.15.

Anual

Ano 2021

Comunicação Negativa – COAF Conselho de Controle
Atividades Financeiras

Comprovante Anual IR Recolhido – Agências de Propaganda

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/decreto/D9580.htm#anexoart915
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/decreto/D9580.htm#anexoart915
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/decreto/D9580.htm#anexoart915
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9430.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm#art578
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm#art545
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10485.htm#ART3%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11196.htm#ART42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9430.htm#art5
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=15540
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/decreto/D9580.htm#anexoart923
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11933.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11196.htm#art70
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=115131
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=114537
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=92278
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=92278
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=16084
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=67494
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=88018&visao=anotado
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=100592
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9613.htm
https://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/19323326/do1-2017-09-28-resolucao-n-1-530-de-22-de-setembro-de-2017-19323202
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=113850
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TABELAS PRÁTICAS

Salário Mínimo Federal   

Período Mensal (R$) Diário (R$) Hora (R$)

A partir de janeiro/2021 – MP nº 1.021/2020    1.100,00    36,66    5,00

Janeiro 2020 - MP 916/2019

Janeiro a Dezembro/2019 - Decreto 9661/2019

1.039,00 34,63 4,72

   998,00    33,26    4,53

1.045,00 34,83 4,75A partir de Fevereiro/2020 - MP 919/2020

4. Salário Família

Remuneração (R$) Valor (R$)

até 1.503,25                  51,27

não tem direito ao salário famíliaacima de 1.503,25

Base Legal: Portaria SEPRT nº 477, de 2021

3. Segurado Contribuinte Individual e Facultativo

A contribuição dos segurados, contribuintes individual e facultativo, a partir de 1º de  abril de 2003, 
é calculada com base na remuneração recebida durante o mês.

Imposto de Renda na Fonte  

Base de Cálculo Mensal (R$) Alíquota

até 1.903,98

Deduções admitidas:

a) por dependente, o valor de R$ 189,59 por mês;

b) parcela isenta de rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, até o valor de 
R$ 1.903,98 por mês, a partir do mês que o contribuinte completou 65 anos de idade; 

c) as importâncias pagas em dinheiro, a título de alimentos ou pensões, em cumprimento 
do acordo ou decisão judicial, inclusive a prestação de alimentos provisionais;

d) as contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios;

e) as contribuições às entidades de previdência privada domiciliadas no País, cujo ônus 
tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares assemel-
hados aos da Previdência Social, no caso de trabalhador com vínculo empregatício, de 
administradores, aposentados e pensionistas.

7,5%de   1.903,99 até 2.826,65

de   2.826,66 até 3.751,05

de   3.751,06 até 4.664,68

acima de  4.664,68

-

142,80

-

354,80

636,13

869,36

15%

22,5%

27,5%

Parcela a Deduzir (R$)

Não foi publicado até o fechamento desta edição a 
nova tabela do IRRF para 2021.

TABELAS PRÁTICAS
INSS   |    Contribuições Previdenciárias

1. Segurado Empregado, Empregado Doméstico e Trabalhador Avulso

Salário de contribuição (R$)

até 1.100,00 7,5%

de 1.100,01 até 2.203,48 9%

de 2.203,49 até 3.305,22

de 3.305,23 até 6.433,57
12%

14%

Alíquota para fins de recolhimento ao INSS 

Base legal: Portaria SEPRT 477/2021.

0,8% 3,2%

3,2%

3,2%

3,2%

3,2%

0,8%

0,8%

0,8%

0,8%

IRRF
Seguro

Acidente
Trabalho

Indenização
Perda

Emprego

Ta
be

la
Pr

og
re

ss
iv

a

2. Segurado Empregado Doméstico   (Tabela para orientação do empregador doméstico)

Salário de contribuição (R$)

até 1.100,00                  7,5% 8% 8%

de 1.100,01 até 2.203,48 9% 8% 8%

de 2.203,49 até 3.305,22

de 3.305,23 até 6.433,57

acima de 6.433,57

12% 8% 8%

8%

8%

14%

-

8%

-

INSS
FGTS

Empregado Empregador

Lucro Real Estimativa e Presumido   |   Percentuais Aplicados

% Atividades

1,6
- Revenda, para consumo, de combustível derivado de petróleo, álcool  

etílico carburante e gás natural

- Serviços em geral para os quais não esteja previsto percentual específico, 

inclusive   os prestados por sociedades civis de profissões regulamentadas 

(que, de acordo com o Novo Código Civil, passam a ser chamadas de 

sociedade simples)

- Intermediação de negócios 

- Administração, locação ou cessão de bens imóveis, móveis e direitos de 

qualquer natureza 

- Factoring.

- Construção por empreitada, quando houver emprego unicamente de mão 

de obra, ou seja, sem o emprego de materiais.

- Operação de empréstimo, de financiamento e de desconto de títulos de 
crédito realizadas por Empresa Simples de Crédito (ESC) (Incluído pela Lei 
Complementar nº 167/2019).

- Venda de mercadorias ou produtos (exceto revenda de combustíveis para    
consumo) 

- Transporte de cargas 

- Serviços hospitalares 

- Atividade rural 

- Industrialização 

- Atividades imobiliárias 

- Construção por empreitada, quando se tratar de contratação por 
empreitada de   construção civil, na modalidade total, fornecendo o 
empreiteiro todos os materiais   indispensáveis à sua execução, sendo tais 
materiais incorporados à obra 

- Qualquer outra atividade (exceto prestação de serviços) para a qual não 
esteja  previsto percentual especificado 

- Industrialização de produtos em que a matéria-prima ou o produto 
intermediário ou  o material de embalagem tenham sido fornecidos por 
quem encomendou a   industrialização 

8,0

- Serviços de transporte (exceto o de cargas) 

- Instituições financeiras e entidades a elas equiparadas.

- Serviços (exceto hospitalares, de transporte e de sociedades civis de 

profissões regulamentadas) prestados com exclusividade por empresas 

com receita bruta anual não superior a R$ 120.000,00.

Nota: Se a receita bruta ultrapassar o limite anual de R$ 120.000,00, 

a empresa ficará sujeita ao percentual normal de 32%, retroativamente 

ao mês de janeiro do ano em curso, impondo-se o pagamento das 

diferenças de imposto, apuradas em cada mês, até o último dia útil do mês 

subsequente ao da verificação do excesso, sem acréscimos (art. 33, §§ 8º 

a 10º, da IN RFB nº  1.700/2017).

16,0

32,0

38,4

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp167.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp167.htm
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=81268
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=81268
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Regulamento do Imposto de Renda

Regulamento do IPI

Tabela de Incidência do IPI

Regulamento da Previdência Social

Regulamento Aduaneiro

Para Você

Constituição Federal

CLT

Código Civil

Código tributário nacional

Código de Defesa do Consumidor

Legislação | clique sobre os itens abaixo para ler mais

Declarações 
Obrigatórias

DMED e-Financeira

RAIS

DIF-Papel Imune

DECRED DME

PER/DCOMP DITR

DIRF

DEFIS

Simples Nacional 

DBF

DIMOB ECF

EFD

DCTF Web DOI

DTTA ECD

SPED

DIRPF
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O Boletim do Empresário é uma excelente ferramenta de 
marketing para fidelização de seus clientes, de relacionamento 
com o mercado, de projeção e consolidação da sua marca 
associada a assuntos da atualidade, sobre gestão empresarial e 
alterações regulatórias.

Sua publicação é mensal e aborda temas sobre gestão em-
presarial, contabilidade, direito empresarial, inteligência fiscal, 
prática trabalhista, gestão de pessoas e alterações regulatórias 
complementado com agendas de obrigações tributárias, tabelas 
práticas e indicadores econômicos, com ênfase à adoção de boas 
práticas de governança corporativa.

www.balaminut.com.br
luiza@balaminut.com.br
55 19 99922-1998

CNPJ nº  01.764.928/0001-05
Av. Dr. Paulo de Moraes, 555  
CEP 13400-853 - Piracicaba-SP

A Balaminut, fundada em 1990, tem seu 
negócio focado na gestão do conhecimento, 
com o propósito de encantar seus clientes com 
soluções sustentáveis para gerar prosperidade 
e perenidade para suas organizações e para a 
sociedade em geral.

19

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/decreto/D9580.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/decreto/d7212.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/Anexo/AND8950.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d3048.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/decreto/d6759.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del5452.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10406.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L5172.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8078.htm
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=15951
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=65746
http://www.rais.gov.br/sitio/download_homologacao.jsf#portaria
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=16031
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=15232
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=88018
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=84503#1744336
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=119622
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=84297&visao=anotado
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=113850
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=92278
http://www.planalto.gov.br/CCivil_03/leis/LCP/Lcp123.htm
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=39240&visao=anotado
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=16087&visao=anotado
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=114966
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=37466
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=115131
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=16084
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=15852
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=114965
http://sped.rfb.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/CCivil_03/leis/LCP/Lcp123.htm
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=115476
http://www.balaminut.com.br/novobalaminut/home
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